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PORTARIA Nº 1610002/2023/GAB/CMB 
 
 

Estabelece procedimentos quanto à rotina das atividades dos 
Assessores Parlamentares dos Vereadores e Vereadoras no âmbito 
da Câmara Municipal de Barbalha (CE). 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA, no uso das atribuições legais 
conferidas pelo Art. 226 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Barbalha, e, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de atender à recomendação feita pelo membro do Ministério 

Público local, no sentido de acompanhar o desenvolvimento das atividades dos Assessores Parlamentares; 
 
CONSIDERANDO o esforço constante desta Casa de Leis em se adequar aos preceitos modernos de 

Administração Pública, bem como privilegiar os princípios que norteiam os serviços prestados aos cidadãos, contribuindo 
para a efetiva e constante fiscalização, por parte do cidadão, dos trabalhos legislativos; 

 
CONSIDERANDO que os acompanhamentos dos trabalhos realizados junto aos Vereadores e 

Vereadoras servirão de parâmetros para a adoção de melhores estratégias políticas e administrativas por parte dos nobres 
Vereadores, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Todos os Assessores Parlamentares de cada Vereador (a) da Câmara Municipal de Barbalha 

deverão registrar obrigatoriamente em relatórios as atividades exercidas no âmbito de suas funções, de forma a privilegiar 
os princípios da transparência, publicidade e eficiência. 

 
Art. 2º. Os registros mencionados no artigo 1º devem ser feitos em formulários / relatórios 

padronizados pela Câmara Municipal, conforme o ANEXO 1 parte integrante desta Portaria. 
 
 Art. 3º. O relatório das atividades deverá ser entregue semanalmente, até a sexta-feira, no horário das 8h 

às 14h, no Gabinete do respectivo Vereador (a) (anexo da Câmara Municipal), ficando o Secretário de Gabinete obrigado a 
entregar, no mesmo dia e devidamente protocolado, junto a Diretoria da Câmara Municipal, destacando que a não 
apresentação acarretará, ao final do mês, na suspensão do pagamento dos salários dos Assessores Parlamentares até a 
devida regularização. 

 
Art. 4º. O Setor competente da Câmara Municipal disponibilizará arquivo eletrônico em seu sítio virtual, 

em até cinco dias úteis do mês subsequente do recebimento dos registros repassados, contendo todos os relatórios feitos 
pelos Assessores Parlamentares dos Vereadores (as), bem como individualizando cada um com o respectivo nome do 
Assessor Parlamentar e o Vereador (a). 

 
Parágrafo único. As informações mencionadas no caput deste artigo também devem estar 

disponibilizadas em meio físico, para consulta por qualquer pessoa nas dependências da Câmara Municipal. 
 
Art. 5º. Os Assessores Parlamentares ficam obrigados a registrar ponto eletrônico nos dias das Sessões 

Ordinária e Extraordinária, sob pena de registro de falta e descontos salariais. 
  
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.. 
 

Palácio Luiz Filgueira Sampaio, Plenário 13 de Junho, 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Barbalha 

Em 16 de outubro de 2023. 
 

 
 

ODAIR JOSÉ DE MATOS 
Presidente 


